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PORTARIA 691/2024 - GP, de 09 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FLAVIA SILVA DO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 692/2024 - GP, de 09 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, VERÔNICA DOS SANTOS FERNANDES 

BEZERRA do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 693/2024 - GP, de 9 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, NAZARENO ALEXANDRE DE MELO do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADOR GERAL DE COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 
Convênios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 731/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MYLENA TEIXEIRA DO NASCIMENTO, 

Matrícula 87700, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 

dias, de 17.06.2024 à 14.09.2024, devendo retornar as suas funções em 15 de 

Setembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 

Complementar 72/99. 

 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 732/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO REBOUÇAS DA 

COSTA, Matrícula 9849, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 

(quinze) dias, de 18.06.2024 à 02.07.2024, devendo retornar as suas funções em 03 de 

Julho de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 

Complementar 72/99. 

 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 733/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LEYLA MACEDO DE LIMA, Matrícula 9609, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 20.06.2024 

à 18.08.2024, devendo retornar as suas funções em 19 de Agosto de 2024, tendo em 

vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 734/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a EDNA MARIA DE SOUZA CAMPOS, Matrícula 
9194, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
29.06.2024 à 26.10.2024, devendo retornar as suas funções em 27 de Outubro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 735/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DE LOURDES PEIXOTO BARBOSA, 
Matrícula 5222, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, 
de 25.06.2024 à 28.06.2024, devendo retornar as suas funções em 29 de Junho de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 736/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a VANESSA CAROLINE LOPES DE OLIVEIRA 
GALDINO, Matrícula 11461, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 
(sessenta) dias, de 26.06.2024 à 24.08.2024, devendo retornar as suas funções em 25 
de Agosto de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 737/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ROSEILMA SANTOS DE LIMA, Matrícula 9655, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
02.07.2024 à 29.10.2024, devendo retornar as suas funções em 30 de Outubro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 738/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JANE CLEIDE CAMARA DE MORAIS PEIXOTO, 
Matrícula 0173, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
21.06.2024 à 25.06.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de Junho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 739/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a BRUNA SUELLEN DO NASCIMENTO LIMA, 
Matrícula 11180, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, 
de 19.06.2024 à 18.07.2024, devendo retornar as suas funções em 19 de Setembro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 740/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DO ROSÁRIO GOMES DA FONSECA, 
Matrícula 8562, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 19.06.2024 à 17.08.2024, devendo retornar as suas funções em 18 de Agosto 
de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 741/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LAIZE OLIVEIRA SILVA GADELHA, Matrícula 
11196, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 03 (três) dias, de 
17.06.2024 à 19.06.2024, devendo retornar as suas funções em 20 de Junho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 742/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LAIZE OLIVEIRA SILVA GADELHA, Matrícula 
11196, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 08 (oito) dias, de 
24.06.2024 à 01.07.2024, devendo retornar as suas funções em 02 de Julho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 743/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MAGNA DE SOUSA COSTA, Matrícula 9064, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 28.05.2024 à 
25.08.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de Agosto de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 744/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARCELO MARQUES DA SILVA, Matrícula 
79162, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 07 (sete) dias, de 07.06.2024 à 13.06.2024, devendo retornar as suas 
funções em 14 de Junho de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 745/2024-SEMA, de 09 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
151/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANTONIO MARCOS RAMOS DA SILVA, 
Matrícula 97519, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 08 (oito) dias, de 25.06.2024 à 02.07.2024, devendo retornar as 
suas funções em 03 de Julho de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 115/2024/SAAE/SGA, de 09 de julho de 2024.
 

Concede a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Lucione Moura Soares, matrícula n.º 049, de 

acordo com os requisitos acima citados, a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, por 07 (sete) dias, compreendendo o período de 22.06.2024 a 28.06.2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 72 e Parágrafos, da Lei Complementar 72/99.

  Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 22 de junho de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de julho de 2024. 

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 49/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear AUGUSTO CESAR FARIAS OLIVEIRA para Cargo de 

Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de julho de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº002/2021 

TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
E A EMPRESA SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.427.998/0001-80, situada à Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
neste ato representado pelo Senhor Vereador/Presidente, Geraldo d o 

Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 
279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, residente e domiciliado na Rua Geraldo 
Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN, a partir de agora 
chamada simplesmente CONTRATANTE, de um lado e de outro, a Empresa 
SERVNEWSGESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 01.112.970/0001-41, com sede na Av. Nascimento 
de Castro, 2024, Lagoa Nova, Natal/RN, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Claudio Roberto Pereira, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n.º 001.875.554 – SSP/RN e do CPF nº 034.640.494-00, aqui 
denominada CONTRATADO, CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos 
valores contratados, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, 
homologada em 06 de março do corrente ano, CONSIDERANDO também as 
determinações contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO ao 
final, determinação expressa da Autoridade Superior, DECIDIRAM AS PARTES 
CONTRATANTES celebrar o Termo de Apostilamento N.º 01 ao Contrato nº 002/2021 
celebrado em 01 de fevereiro de 2021, inaugurado pelo Processo administrativo nº 
028/2021 para Contratação de empresa contratação de empresa para prestação de 
serviços terceirizados de limpeza, higienização e asseio diário, portaria desarmada, 
auxiliar de cozinha/copa, com fornecimento de mão de obra, e  repactuar os valores 
contratados entre as mesmas partes, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES UNITÁROS DAS 
CATEGORIAS
1.1 Os valores unitários das categorias da tabela 1.2 foram atualizados com base na 
planilha de custos e memória de cálculo acostadas no processo administrativo 
respectivo. 
1.2  Tabela de valores unitários

CLÁUSULA SEGUNDA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente TERMO tem suas alterações amparada legalmente no Art. 65, inciso II e 
alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores que regula as licitações e 
contratos administrativos a época da celebração do contrato nº002/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO
Será pago a importância de R$ 53.425,20 (cinquenta e três mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais noventa e vinte centavos) mensais por 12 meses, passando o valor 
contratual de R$1.862.015,04 (um milhão, oitocentos e sessenta e dois mil, quinze 
reais e quatro centavos) para R$2.037.613,68 (dois milhões trinta e sete mil, seiscentos 
e treze reais e sessenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
Os valores unitários repactuados terão suas vigências iniciadas considerando a 
cláusula 6.14.3 do Termo de Contrato, e cláusula primeira da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2024/2024, data-base das categorias em 1º de janeiro do ano corrente.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 01.001 Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.42– Serviços de Mão-de-Obra
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Ordinários
CLÁUSULA SEXTA– DA RATIFICAÇÃO:
São mantidas as demais Cláusulas do contrato, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. E por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo os 
representantes legais das partes contratantes, em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo arroladas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de julho de 2024.
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Pela Contratante
Cláudio Roberto Pereira

Pelo Contratado
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